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ESTADO DO RIO GRANDE O SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o 7.252, DE 10 DE D ZEMBRO DE 2010.

Auto iza abertura de Crédito Especial
no O çamento de 2010.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARA INHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo apro ou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Especial no Orçamento
do corrente exercicio, no valor de R$ 97.500,00 (noven a e sete mil e quinhentos reais).

02 - GABINETE DO PREFEIT
0404 - Departamento Municipal dEsporte

020427.812.0562.1098 - Ampliação Construção e R formas Prédio ACAPESU
xxxx/344905100000000 - Obras e Instalação.- Recu so Min. Esporte.R$ 97.500,00

Art. 2° Servirá de cobertura do Crédi Especial, autorizado pelo artigo
anterior, a arrecadação proveniente de convênio com ICONV nO085543/2009, Contrato
de Repasse nO311.839-09/2009 com o Ministério do sporte/CAIXA- Programa: Esporte
e Lazer na Cidade - Emendas, objetivando a execu ão de melhorar as condições da
quadra poliesportiva da ACAPESU - Associação razinhense Pró-Ensino Superior,
nesse Município.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data d sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2010.
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